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REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA  

 

ATA N.º 6/2023 

 

Data: 18-06-2023                        Hora de Início: 16:00:00                             Hora de fim: 17:30:00 

Local: Sede da Junta de Freguesia – Edrosa 

Presenças 

• Manuel Humberto Gonçalves – Presidente 

• Maria Manuela Barreira Pires – Secretária 

• Maria da Assunção do Cabo Martins Rodrigues – Tesoureira 

* 

AGENDA 

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

2. ORDEM DO DIA 

2.1 .  Emissão de Alvará para a festa da Aldeia de Edrosa 

2.2 .  Aprovação das taxas para licenciamento de canídeos 

2.3 .  Aprovação das taxas para Concessão de terrenos nos cemitérios da freguesia 

2.4 .  Disponibilização gratuita de serviços de enfermagem 

* 

---Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, pelas dezasseis horas locais, reuniu, 

em reunião ordinária, com a participação de todos os membros, o executivo da Junta de Freguesia de 

Edrosa, na sede da Junta, para discutir e deliberar os pontos constantes da agenda da seguinte forma:- 

* 

1. Período antes da ordem do dia.------------------------------------------------------------------------------- 

---Relativamente a este ponto não houve intervenções.-------------------------------------------------------- 

* 

2. ORDEM DO DIA 

2.1 – Emissão de Alvará para a festa da Aldeia de Edrosa------------------------------------------------ 

---Relativamente a este ponto, o Senhor Presidente da Junta de Freguesia informou que lhe foi 

solicitado por Ana Isabel Serra Chorense, em representação da Comissão de Festas de Edrosa, a 

emissão da licença para a realização da festa anual da aldeia de Edrosa, a decorrer nos dias 4, 5 e 6 

de agosto, pelo que propôs que o executivo aprovasse o pedido e se proceda à emissão do respetivo 

Alvará. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Após a discussão do assunto em causa, foi a proposta aprovada por unanimidade. ----------------------- 

* 

2.2 – Aprovação das taxas para licenciamento de canídeos-----------------------------------------------  



JUNTA DE FREGUESIA DE EDROSA – Concelho de Vinhais 

 

 Página 2 de 2  
Ata n.º 6 de 18-06-2023 

---Relativamente a este ponto, o Senhor Presidente da Junta de Freguesia propôs que o executivo 

aprovasse a fixação das taxas de licenciamento dos canídeos para o presente ano e que 

posteriormente a submeta à apreciação e votação da Assembleia de Freguesia na próxima reunião. 

Sendo a fixação das taxas da seguinte forma: 5,00 € (cinco euros) para os cães de caça; 4,00 € 

(quatro euros) para os cães de companhia e de guarda.--------------------------------------------------------  

Após análise e discussão do assunto em causa, foi a proposta aprovada por unanimidade.--------------- 

* 

2.3 – Aprovação das taxas para Concessão de terrenos nos cemitérios da freguesia-----------------  

---Relativamente a este ponto, tomou a palavra o Senhor Presidente da Junta que propôs que se 

aprovasse a fixação dos preços da concessão de terrenos para jazigo(s) ou sepultura(s) perpétua(s), 

para o presente ano, em duzentos e cinquenta euros por metro quadrado. Ficando o espaço para um 

jazigo ou sepultura (2mx1m = 2m2) em 500,00 € e o espaço para dois jazigos ou sepulturas (2mx2m 

= 4m2) em 1.000,00 €; e que posteriormente a submeta à apreciação e votação da Assembleia de 

Freguesia na próxima reunião.------------------------------------------------------------------------------------- 

Após análise e discussão, foi a proposta aprovada por unanimidade.---------------------------------------- 

* 

2.4 – Disponibilização gratuita de serviços de enfermagem-----------------------------------------------  

---Relativamente a este ponto, tomou a palavra o Senhor Presidente da Junta propondo a 

disponibilização gratuita de serviços de enfermagem uma vez por mês em cada uma das aldeias da 

freguesia. Indicando, para a prestação destes serviços, a Enfermeira Teresa de Jesus Fernandes do 

Centro de Saúde de Vinhais, pagando-se-lhe a quantia mensal de 150,00€ (cento e cinquenta euros) e 

iniciar o atendimento no próximo mês de agosto.--------------------------------------------------------------- 

Após análise e discussão do assunto em causa, foi a proposta aprovada por unanimidade.---------------   

* 

E, não havendo mais nada a tratar, foi dada por encerrada a reunião da qual, para constar, se lavrou a 

presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada.------------------------------------------------- 

 

O Presidente 

 

______________________________________________ 

 

A Secretária 

 

______________________________________________ 

 

A Tesoureira 

 

______________________________________________ 


